
PODER EXECUTIVO

LEIS

LEI Nº 013/09

Súmula:– Mantém denominação da Rua Eliphas Sardinha
Pereira e revoga as denominações das Ruas A, B, C, e E do
Jardim Amizade constantes na Lei nº 127/00 de 26/12/2000,
como especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL,
SANCIONO A SEGUINTE LEI

L E I

Art. 1º - Fica mantida a denominação da Rua D, com início
na Rua Octávio de Sá Barreto da Vila Montreal até
o encontro com a Rua Fernando Pereira.

Art. 2º - Ficam revogadas as denominações das Ruas A, B,
C e D, do Jardim Amizade, conforme consta na Lei
nº127/00, tendo em vista o cancelamento do Jar-
dim, conforme Decreto nº. 457/08 de 11 de novem-
bro de 2008.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entran-
do a presente Lei em vigor na data de sua publica-
ção.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 14
dias do mês de fevereiro de 2009.

João Carlos de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 014/09

Súmula:– Mantém denominação da Rua Mauro dos San-
tos e revoga as denominações das Ruas A, B, C, D, E, F, G e
Rua sem denominação do Loteamento Heitor Pinheiro, cons-
tantes na Lei nº 030/93 de 16/04/93, como especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL
SANCIONO A SEGUINTE LEI

L E I

Art. 1º - Fica mantida a denominação da Rua H, Mauro dos
Santos, com início na Rua Raphael Sorpile.

Art. 2º - Ficam revogadas as denominações das Ruas A, B,
C, D, E, F, G e Rua sem denominação do Loteamento
Heitor Pinheiro, constantes na Lei nº 030/93 de 16/
04/93 tendo em vista a incorporação da área do
Loteamento na área do Parque das Araucárias.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entran-
do a presente Lei em vigor na data de sua publica-
ção.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 14
dias do mês de fevereiro de 2009.

João Carlos de Oliveira

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 039/09

Súmula:- Concede reajuste salarial conforme especifica e
dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SAN-
CIONO A SEGUINTE:-

L     E     I

Art. 1º - Concede reajuste salarial de 10% (dez por cento), a
partir de 01 de fevereiro de 2009, aos servidores
ativos, inativos e pensionistas pertencentes ao
Quadro de Pessoal Permanente do Município de
Apucarana, da Autarquia Municipal de Saúde e do
Instituto de Desenvolvimento, Pesquisa e Planeja-
mento de Apucarana – IDEPPLAN.

Parágrafo Único – Ficam excluídos do reajuste os valores
atribuídos aos cargos de provimento em comissão
e subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários
Municipais.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando
esta Lei em vigor a partir de 01.02.09.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 28
dias do mês de fevereiro de 2009.

João Carlos de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 040/09

Súmula:- Cria a FEIRA NOTURNA no município de
Apucarana e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SAN-
CIONO A SEGUINTE:

L     E     I

Art. 1º - Fica instituída a FEIRA NOTURNA, que deverá
funcionar a partir das 17 Horas às 21 horas, poden-
do ser ampliada para mais de uma feira em locais
que venham a beneficiar outros bairros do municí-
pio.

  Será permitida a entrada de veículos no local destinado à
comercialização, para o transporte de mercadorias
no período das 16 às 17 horas, onde os feirantes
deverão montar as bancas e ao término das quais
todas as barracas deverão estar instaladas,
abastecidas e convenientemente arrumadas, de for-
ma que o público consumidor possa ser atendido
logo após a abertura da feira.

Art. 2º - Caberá a Secretaria Municipal de Indústria, Comér-
cio e Agricultura em conjunto com uma Comissão a
ser criada, definir:

 I - Os participantes da FEIRA NOTURNA;

 II - O dia e local onde funcionará a FEIRA NOTURNA.

 Art. 3º - A comissão de que trata o “Caput” do artigo ante-
rior é presidida pelo Secretário Municipal de In-
dústria Comércio e Agricultura e composta pelos
seguintes membros:

I -   0l (um) representante da Diretoria do Departamento
de Cultura;

II -   01 (um) representante do Poder Legislativo Muni-
cipal;

III -   01 (um) representante da Emater;

IV -   Presidente da Comissão dos Feirantes; e

V -   01 (um) representante da VISA – Vigilância Sanitá-
ria de Apucarana.

Art. 4º -  Para a habilitação ao Alvará de Licença para parti-
cipar da FEIRA NOTURNA os interessados deve-
rão se cadastrar na Secretaria Municipal de Indús-
tria, Comércio e Agricultura especialmente para esse
fim e esta encaminhará o solicitante a VISA munici-
pal para licenciar produtos manipulados de origem
animal e/ou vegetal.

§ 1º -   Terão preferência na concessão do alvará de Licen-
ça os feirantes cujos produtos despertarem maior
interesse na população, ou seja, de interesse públi-
co do Município pelo seu caráter de qualidade,
modernidade ou exoticidade e estiverem dentro do
padrão exigido pela Vigilância Sanitária.

§ 2º -   Ficarão isentas do pagamento de impostos e taxas
municipais referentes à participação da FEIRA
NOTURNA, desde que autorizadas pela Comissão
Organizadora, às entidades de assistência social,
devidamente cadastrada no CONSELHO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, desde que obe-
deçam as normas estabelecidas nesta lei.

 Art. 5º - O feirante poderá requerer afastamento temporário
de suas atividades, por um período máximo de 30
dias, em cada exercício financeiro, sem prejuízo do
licenciamento concedido.

Art. 6º - O feirante que abandonar por 04(quatro) feiras
consecutivas ou 08 (oito) alternadas, sem motivo
justificado, será suspenso por 3 (três) meses e na
reincidência da infração poderá ter seu Alvará de
Licença  cassado.

Art. 7º - Ao feirante acometido de doença grave devida-
mente comprovada por laudo médico, será conce-
dido, mediante requisição, o afastamento ou subs-
tituição por parente descendente, ascendente ou
colateral, até o segundo grau, reservando-se o res-
pectivo lugar que ocupa, pelo prazo de até 6 meses,
cabendo ao mesmo quando retornar, comprovar
estar em perfeitas condições de saúde, mediante
apresentação de documento hábil.

 §. 1º - Havendo substituição será mantida a vaga e o lugar
até então ocupado pelo feirante e se ultrapassado
o prazo previsto neste artigo, sem a devida substi-
tuição o feirante somente poderá reiniciar suas ati-
vidades no extremo da feira.
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DOS EXCEPCIONAIS DE APUCARANA –
CNPJ- 75.295.188/0001-41, situada na Av. Aviação
nº. 2373, nesta cidade de Apucarana – Estado do
Paraná.
Apucarana, 27 de janeiro de 2009.
Ratifico a Dispensa conferida nos termos acima.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

____________________________________________________________________

COMUNICADO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 009/09

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
APUCARANA, torna público, nos termos do Art.24,
inc. I, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.
Que reconhece a Dispensa de Licitação na
contratação de empresa no tratamento de Terapia
Renal Substitutiva, Patologia Clinica de pacientes e
Consultas de especialidades de Nefrologia, aos
pacientes residentes neste Município e 16ª Regional
de Saúde de Apucarana.
Para celebração de contrato, com a Empresa:
INSTITUTO DO RIM DE APUCARANA -
CNPJ- 78.956.620/0001-96, situada na Rua Osório
Ribas de Paula, 740, nesta cidade de Apucarana –
Estado do Paraná.
Apucarana, 30 de janeiro de 2009.
Ratifico a Dispensa conferida nos termos acima.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

________________________________________________________________
COMUNICADO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
APUCARANA, torna público, nos termos do Art.24,
VIII, da lei 8.666/93 e suas alterações, dispensa de
licitação, por serviços prestados por empresas de
pessoa jurídica de direito público, referente ao consumo
de ÁGUA, do Posto Central, Unidades Básicas de
Saúde, Farmácia Popular, SAMU, CAPS-AD, CAPS-
I, NATTA, Vigilância Sanitária, Vigilância
Epidemiológica, Escola da Gestante e  Centro Infantil,
pertencentes a esta Autarquia Municipal de Saúde,
no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), para um
período de 12 (doze) meses. Que reconhece a
Dispensa de Licitação para celebração de contrato,
com a Empresa SANEPAR –
CIA.SANEAMENTO DO PARANÁ - CNPJ-
76.484.013/0001-45 - I.E. 10180080-64.

Apucarana, 15 de janeiro de 2009.
Ratifico a Dispensa conferida nos termos acima.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

COMUNICADO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
APUCARANA torna público, nos termos do Art.25,
I, da lei 8.666/93 e suas alterações, dispensa de
licitação por Inexigibilidade, referente à aquisição de
120.000 (cento e vinte mil) vales-transporte, no valor
unitário de R$ 2,00 (dois reais), para um período de
12 (doze) meses, para distribuição aos funcionários
lotados nesta Autarquia Municipal de Saúde. Que
reconhece a Dispensa de Licitação para celebração
de contrato, com a Empresa VIAÇÃO
APUCARANA LTDA. – CNPJ- 75.739.797/0001-
42 – I.E. 63602682-40, situada na Rua Ponta Grossa,
95 – CEP-86.800-030 – nesta cidade de Apucarana
– Estado do Paraná.
Apucarana, 15 de janeiro de 2009.
Ratifico a Dispensa conferida nos termos acima.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

COMUNICADO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 008/09

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
APUCARANA, torna público, nos termos do Art.24,
inc. XX, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.
Que reconhece a Dispensa de Licitação na
contratação de empresa para prestação de serviços
na área de Reabilitação Física e Motora, aos pacientes
residentes neste Município.
Para celebração de contrato, com a Empresa:
ADEFIAP - ASSOCIAÇÃO DOS
DEFICIENTES FÍSICOS - CNPJ- 78.300.944/
0001-71, situada na Rua Ponta Grossa, 821 - nesta
cidade de Apucarana – Estado do Paraná.
Apucarana, 27 de janeiro de 2009.
Ratifico a Dispensa conferida nos termos acima.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

FUNDAÇÃO APUCARANA CIDADE EDUCAÇÃO

EDITAL Nº. 005/2009

TESTE SELETIVO

O Diretor da FACED - Faculdade Apucarana Cidade Educação, no
uso de suas atribuições,

TORNA PÚBLICO:

COLEGIADO DE PEDAGOGIA

DISCIPLINA: Introdução à Filosofia e Filosofia da
Educação

CANDIDATO: Alexandre Kazuo Aoki
Prova Escrita: 8,85
Prova Didática: 8,85
Prova de Títulos: 1,50
Entrevista: 9,00
Média Final: 7,25
CANDIDATO: José Aparecido Pereira
Prova Escrita: 10,0
Prova Didática: 9,40
Prova de Títulos: 6,50
Entrevista: 10,0
Média Final: 9,12
DISCIPLINA: Linguagem e seus códigos

CANDIDATO: Robson Rogério do Rego
Prova Escrita: 8,33
Prova Didática: 8,70
Prova de Títulos: 3,50
Entrevista: 8,25
Média Final: 7,46

DISCIPLINA: Educação e Novas Tecnologias

CANDIDATO: Edinei Garcia Ferreira Lopes
Prova Escrita: 8,33
Prova Didática: 0,00
Prova de Títulos: 0,00
Entrevista: 0,00
Média Final: 2,50
CANDIDATO: Flávio Ramos Mendes
Prova Escrita: 10,0
Prova Didática: 7,90
Prova de Títulos: 4,50
Entrevista: 8,00
Média Final: 7,87
DISCIPLINA: Metodologia da Pesquisa Científica

CANDIDATO: Diogo Favaro Soares
Prova Escrita: 8,33
Prova Didática: 8,65
Prova de Títulos: 3,50
Entrevista: 8,00
Média Final: 7,39

CANDIDATO: Flávio Ramos Mendes
Prova Escrita: 10,0
Prova Didática: 9,45
Prova de Títulos: 1,70
Entrevista: 9,00
Média Final: 7,98

Apucarana (PR) 26 de fevereiro de 2009.

Professor Vadir Panont
DiretorFACED - FACULDADE APUCARANA CIDADE EDUCAÇÃO

Professor Jorge Dovhepoly
Presidente da Comissão Organizadora do Teste Seletivo

FACE – FUNDAÇÃO APUCARANA CIDADE EDUCAÇÃO

FACED - FACULDADE APUCARANA CIDADE EDUCAÇÃO

EXPEDIENTE

Órgão Oficial destinado à publicação de atos dos
poderes Executivo e Legislativo do Município de
Apucarana.
Edifício da Prefeitura Municipal de Apucarana
Centro Cívico “José de Oliveira Rosa”, 25
CNPJ 75.771.253/0001-68
CEP 86800-235 – Apucarana – Paraná
Impressão: GRAFINORTE S/A – CNPJ 03.758.336/0001-06
Avenida Zilda Seixas Amaral, 4270 – Parque Industrial
Norte

O resultado final do Teste Seletivo para a
contratação de Professor Colaborador, nos
termos do Edital 002/2009, já considerados os
critérios de desempate, conforme segue:
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  §. 2º -Tratando-se de doença incurável, falecimento ou
invalidez abrir-se-á vaga para ocupação do local,
dando-se preferência aos seus descendentes, as-
cendentes e colaterais, nesta ordem.

Art. 8º - Na FEIRA NOTURNA somente serão
comercializados os seguintes produtos:

I     -   Hortifrutigranjeiros;

II    -   lanches, doces, salgados, refrigerantes e bebidas
artesanais;

III   -   comidas típicas e caseiras;

IV   -   gêneros alimentícios;

V    - artesanato e trabalhos manuais;

VI   -   frios, embutidos, carnes secas e derivados;

VII  -   laticínios; e

VIII -   flores, plantas e sementes.

Parágrafo Único - A lista de produtos constante no Art. 8º
poderá ser alterada pela Administração Municipal,
através de decreto, sendo que os itens II, III, IV, VI,
VII necessitam de licença sanitária concedida pela
VISA municipal.

Art. 9º - As barracas utilizadas na FEIRA NOTURNA deve-
rão ter toldo ou cobertura impermeável e tipo uni-
forme e obedecer às normas técnicas cabíveis bem
como, a um só padrão a ser fornecido pelo
IDEPPLAN.

Art. 10 - As barracas para exposição de mercadorias deve-
rão atender as seguintes exigências:

I -   Estar em boas condições de uso e conveniente-
mente pintadas, com suas coberturas limpas e em
bom estado de conservação, conforme padrão pro-
jeto  elaborado pelo IDDEPLAN;

II -   Serem colocadas lado a lado com distância de 1
(um) metro uma das outras;

III -   Serem mantidas limpas e com bom aspecto.

Art. 11 - As barracas e mercadorias deverão ser colocadas
de modo a:

I -   Não interromper o trânsito de pedestre e as entra-
das e saídas de veículos;

II -  Não danificarem jardins, calçadas ou outros
logradouros públicos;

III -   Iniciada a comercialização na feira ás 17 HORAS,
será vedado o ingresso no local de veículos trans-
portadores de mercadorias.

Parágrafo Único - O horário da Feira Noturna poderá ser
alterado de acordo com Decreto.

Art. 12 - Encerradas as atividades comerciais às 21 horas
os veículos poderão ingressar no local onde as
barracas estiverem localizadas, para promoverem a
retirada de mercadorias e instalações permanecen-
do até as 22 horas, tempo suficiente para fazê-lo
dentro da ordem disciplinar.

Art. 13 - Além das disposições acima estabelecidas deve-
rão ser observadas as seguintes normas quanto à
comercialização na feira:

I –    As barracas somente poderão funcionar após vis-
toria e concessão da respectiva licença;

II -    a proteção dos gêneros alimentícios contra os rai-
os solares, chuvas e outras intempéries deverão
seguir orientações da vigilância Sanitária;

III -    nenhum produto poderá ser exposto a venda colo-
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cado diretamente sobre o solo;

IV -   a comercialização de carnes e produtos de laticíni-
os e outros transformados deverão atender as re-
gras ditadas pela vigilância sanitária quando ne-
cessário a sua refrigeração;

V –   não será permitida a fabricação de alimentos no
local da feira;

VI -   o lixo produzido pelas barracas não poderá ser de-
positado sobre os logradouros públicos em geral,
sendo necessário portanto  o uso de coletores de
lixo individuais, de forma a ser separados por tipo
(orgânico e reciclado), depositado em container for-
necido pela prefeitura ao término da Feira, devida-
mente embalados em sacos plásticos

Art. 14 - Os feirantes deverão usar jaleco, avental, boné ou
touca durante a comercialização dos produtos, sen-
do permitido o patrocínio comercial, vedada a pu-
blicidade para fins políticos.

§ 1º -   Os uniformes obedecerão a padrões de cores e o
modelo conforme atividade desenvolvida, e, caso
não estejam paramentados conforme orientação da
VISA municipal, poderá haver punição;

§ 2º -    Não será permitido o uso de brincos, anéis, pulsei-
ras e outros adornos, o feirante e todos os seus
auxiliares deverão manter as unhas limpas e cur-
tas, sendo que o jaleco com mangas só será permi-
tido dependendo dos produtos a serem
comercializados e/ou manipulados no momento da
venda.

§ 3º -    Caso, durante a fiscalização o feirante não estiver
paramentado corretamente sofrerá as seguintes
sansões:

I –   Por duas vezes consecutivas, não participará da
terceira feira,

II –   Se houver reincidência o alvará poderá ser cassa-
do.

Art. 15 - Para obtenção da licença os interessados deverão
apresentar à Administração Municipal:

I -   Requerimento escrito e protocolizado;

II -   Alvará da vigilância sanitária

Parágrafo Único -  A licença só será expedida mediante
comprovação de residência no município de
Apucarana e procedência do produto.

Art. 16 - A produção e a comercialização de alimentos e
bebidas alcoólicas fermentadas a serem consumi-
dos no local deverão estar de acordo com a legisla-
ção vigente e dependerão de autorização concedi-
da pelo órgão competente da municipalidade VISA.

Art. 17 -  As licenças serão afixadas em local visível e aces-
sível a fiscalização, devendo ser revalidadas anu-
almente, sob pena de multa, sem prejuízo das de-
mais cominações legais.

Art. 18 -  É expressamente proibido ao feirante:

I -   Comercializar o seu licenciamento;

II -   transferir o local da barraca sem anuência da Co-
missão;

III -   vender bebidas alcoólicas destiladas no interior da
feira e produtos fumígenos;

IV -   empregar jornais velhos ou quaisquer impressos
para embrulhar gêneros alimentícios que fiquem
diretamente em contanto com esses invólucros;

V -   vender produtos inflamáveis ou explosivos;

VI -   utilizar a barraca para vender gêneros ou mercado-

rias que não estejam previsto em seu licenciamento

VII -    utilizar caixas com mercadorias como parte integran-
tes das barracas em frente às mesmas

Parágrafo Único - O feirante não poderá utilizar sacolas
plásticas para embalar o produto vendido;

Art. 19 – Não será permitida a entrada de vendedores am-
bulantes na feira, tampouco o comércio de alimen-
tos caseiros ou artesanais que não estejam legali-
zados pela Secretaria Municipal de Saúde / VISA.

Art. 20 –  Os feirantes deverão contribuir com uma taxa
mensal, cujo valor será apurado em sistema de con-
domínio para custear as despesas administrativas
e operacionais da feira, valores definidos entre os
feirantes.

Art. 21 –  Também será permitida a realização de shows e
atrações artísticas em geral na feira, desde que de-
vidamente autorizados pelo órgão competente da
municipalidade, com a anuência da Comissão.

Parágrafo Único - Não será permitida a venda pelos partici-
pantes dos shows de CDs ou DVD que não tenha
sido produzido pelos meios legais.

Art. 22 - A Administração Municipal competirá à expedição
nos termos legais, da autorização para o funciona-
mento da feira.

Art. 23 – O agente fiscal designado pela municipalidade
deverá:

I -   Permanecer no recinto da feira durante o tempo de
seu funcionamento, observando e fazendo obser-
var as disposições regulamentares;

II -   fiscalizar, examinar os produtos, mandando retirar
os que julgarem impróprios ao consumo, sem pre-
juízo de outras sanções previstas em lei.

III -   fiscalizar se as barracas estão em perfeito estado de
conservação caso, haja alguma barraca, que apre-
sente alguma irregularidade (rasgadas, sujas) a qual
não esteja enquadrada no Artigo 10, o feirante de-
verá ser advertido e terá um prazo de 7 dias para
estar de acordo com as normas exigidas.

Parágrafo Único - Caso o feirante não atender dentro do
prazo terá penalidade por parte da Comissão

Art. 24 – Caberá também a Administração Municipal proce-
der à limpeza da área ocupada pela feira e coleta do
container, ao término desta.

Art. 25 – Não será concedida licença para a Comercialização
de produtos que não coadunem com as finalidades
da feira

Art. 26 – Toda mercadoria exposta à venda na feira deverá
ser de boa qualidade e devidamente protegida con-
tra contaminação.

Art. 27 - Caberá à Secretaria Municipal de Indústria, Comér-
cio e Agricultura e a Comissão a organização e a
fiscalização da FEIRA NOTURNA

Art. 28 -  Esta Lei será regulamentada pelo Executivo no
prazo de trinta dias, contados de sua publicação.

 Art. 29 -  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 28
dias do mês de fevereiro de 2009.

João Carlos de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 041/09

Edição nº 12

CONTRATANTE: Município de
ApucaranaCONTRATADA: JOHARC IMÓVEIS
LTDA.OBJETO: Firmar contrato de locação de imóvel,
localizado na Rua Érico Veríssimo,115 para utilização da
Secretaria Municipal de Assistência Social, deste
município.VALOR: R$ 8.064,00 (oito mil e sessenta e
quatro reais)DATA DE ASSINATURA: 25/02/
2009PROCESSO: Dispensa 09/2009 – Contrato nº
27/2009

CONTRATANTE: Município de Apucarana
CONTRATADA: FRANCISCON
AGROPECUÁRIA S/A. OBJETO: Firmar contrato
de locação de imóvel, localizado na Rua Colômbia lote
01 quadra 117 para utilização do Depósito de enfeites
natalinos, deste município.VALOR: R$ 5.376,00 ( cinco
mil e trezentos e setenta e seis reais)DATA DE
ASSINATURA: 25/02/2009PROCESSO: Dispensa
10/2009 – Contrato nº 28/2009

CONTRATANTE: Município de Apucarana
CONTRATADA: JOHARC IMÓVEIS LTDA.
OBJETO: Firmar contrato de locação de imóvel,
localizado na Rua Byngton, 100 Vila Nova para utilização
do Projeto Casa Lar, deste município.VALOR: R$
8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais)DATA DE
ASSINATURA: 25/02/2009PROCESSO: Dispensa
12/2009 – Contrato nº 32/2009

CONTRATANTE: Município de
ApucaranaCONTRATADA:  Abrão StoriOBJETO:
Firmar contrato de locação de imóvel, localizado na Rua
Osório Ribas de Paula, 344 para utilização do Projeto
Centro Dia, deste município.VALOR:  R$ 8.400,00 (
oito mil e quatrocentos reais)DATA DE
ASSINATURA: 25/02/2009PROCESSO: Dispensa
13/2009 – Contrato nº 33/2009

COMUNICADO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

OBJETO: AUTARQUIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE APUCARANA torna público, nos
termos do Art.25, inc. I, da Lei Federal nº. 8.666/93 e
suas alterações. Que reconhece a Dispensa de
Licitação na contratação de empresa para prestação
de serviços técnicos e especializados de manutenção
preventiva e corretiva para o ELEVADOR, instalado
no edifício desta Autarquia Municipal de Saúde.
Para celebração de contrato, com a Empresa:
ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A -
CNPJ- 00.028.986/0019-37, situada na Avenida Mauá,
1931 – zona 03, CEP-87050-020 – na cidade de
Maringá – Estado do Paraná.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ratifico a Dispensa conferida nos termos acima.
Apucarana, 02 de fevereiro de 2009.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

COMUNICADO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 004/09

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
APUCARANA, torna público, nos termos do Art.
25, I, Lei nº 11.107/05 – art. 2º § 1º, III e Decreto
nº 6017/07 – art. 18,  Que reconhece a Dispensa de
Licitação na contratação de empresa para
operacionalizar ações de Assistência à saúde, através
da compra e contratação de bens, serviços e materiais
de consumo essenciais à população.
Operacionalizando os repasses do Sistema Único de
Saúde através dos Convênios Federais Estaduais e
Municipais.
Para celebração de contrato, com a Empresa:
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SÁUDE DE APUCARANA (CISVIR) - CNPJ-
01.010.042/0001-76, situada na Rua Des.Clotário
Portugal, 1147, nesta cidade de Apucarana – Estado
do Paraná.

Apucarana, 08 de janeiro de 2009.

Ratifico a Dispensa conferida nos termos acima.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

COMUNICADO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 005/09

POR INEXIGIBILIDADE

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
APUCARANA, torna público, nos termos do Art.25,
I, da lei 8.666/93 e suas alterações, dispensa de
licitação por inexigibilidade, referente á aquisição de
pães e farinha multimistura, para serem consumidos
pelos funcionários e pacientes desta Autarquia
Municipal de Saúde, para um período de 12 (doze)
meses, no valor de R$ 32.250,00 (trinta e dois mil e
duzentos e cinqüenta reais), sendo:NATTA – 12.000
(doze mil) unidades, pães multimistura;ESCOLA DA
GESTANTE –18.000 (dezoito mil unidades), pães
multimistura; TRANSPORTE/PAM/FUNC.–66.000
(sessenta e seis mil unidades), pães
multimistura;CAPS-AD – 17.000 (dezessete mil
unidades),  pães multimistura;

ESCOLA DA GESTANTE – 5.000 (cinco mil) pacotes
de farinha multimistura de 150grs., no valor de R$
0,80 (oitenta centavos cada). Que reconhece a
Dispensa de Licitação para celebração de contrato,
com a Empresa IPROHPAR – INSTITUTO DE
PROMOÇÃO HUMANA DO PARANÁ - CNPJ-
78.300.472/0003-19 - I.E. 90101648-82.

Ratifico a Dispensa conferida nos termos acima.

Apucarana, 22 de janeiro de 2009.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

COMUNICADO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 006/09

POR INEXIGIBILIDADE

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
APUCARANA, torna público, nos termos do Art.25,
I, da lei 8.666/93 e suas alterações e Lei 8080/90 da
complementação do Serviço Público Municipal. Que
reconhece a dispensa de Licitação por inexigibilidade,
referente á Contratação da empresa para realizar
serviços Ambulatoriais e Hospitalar, aos pacientes
residentes neste Município e pacientes referendado
de Média e Alta Complexidade, conforme pactuação,
para  celebração de contrato, com a Empresa:
PROVINCIA BRASILEIRA DA
CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS FILHAS DA
CARIDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO –
(HOSPITAL MATERNO INFANTIL e HOSPITAL
DA PROVIDÊNCIA) – CNPJ – 76.578.137/0063-
92, situada na Rua Ria Branco, 518 e 741, nesta cidade.

Ratifico a Dispensa conferida nos termos acima.

Apucarana, 23 de janeiro de 2009.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

COMUNICADO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO 007/09

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
APUCARANA, torna público, nos termos do Art.24,
inc. XX, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.
Que reconhece a Dispensa de Licitação na
contratação de empresa para Reabilitação Mental e
Autismo e Reabilitação de Deficiência Auditiva, aos
pacientes residentes neste Município.

Para celebração de contrato, com a Empresa:  APAE
- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
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Súmula:- Autoriza o Executivo Municipal, a abrir Crédito
Adicional Suplementar no valor de até R$ 200.000,00 (du-
zentos mil reais), como especifica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SAN-
CIONO A SEGUINTE:-

L     E     I
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir Cré-

dito Adicional Suplementar, no valor de até R$
200.000,00 (duzentos mil reais), para reforço de do-
tações orçamentárias, nas fontes que especifica,
do orçamento vigente (Lei Municipal nº 218/08, de
18/12/2008:

02. Poder Executivo
02.005 – Secretaria de Desenvolvimento Humano
12.361.0014-2.011.000 – Manutenção das Ativi-
dades
                                         do Ensino Fundamental
Fonte de Recursos:- 01104 – 25% Demais Impos-
tos   vinculados à educ.básica
3.3.90.30 – Material de Consumo.....R$    100.000,00
12.365.0015-2.013.000 – Manutenção das Ativida-
des da Educação Infantil
Fonte de Recursos:- 01103 - 5% sobre Transf.Const.
FUNDEB
3.3.90.30 – Material de Consumo........R$     50.000,00
Fonte de Recursos:- 01104 – 25% Demais Impostos
vinculados à educ.básica
3.3.90.30 – Material de Consumo......R$     50.000,00
TOTAL.......    ...........      ..........................R$    200.000,00

Art. 2º - Os recursos para a abertura do crédito adicional
suplementar de que trata esta Lei, são provenien-
tes do cancelamento de dotações de igual valor, a
saber:-

02. Poder Executivo
02.005 – Secretaria de Desenvolvimento Humano
12.365.0015-2.013.000 – Manutenção das Ativi-
dades da Educação Infantil
Fonte de Recursos:- 01103 - 5% sobre
Transf.Const. FUNDEB
(0071) - 3.1.90.11 –  Venc.  e  Vantagens  Fixas  –   P.
Civil.........................................................R$ 100.000,00
Fonte de Recursos:- 01104 – 25% Demais Impos-
tos vinculados à educ.básica
(0079) - 3.3.90.39 – Outros Serv.Terceiros/
P.Jurídica................................................  R$  100.000,00
TOTAL................................................. R$  200.000,00

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando
esta Lei e, vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 28
dias do mês de fevereiro de 2009.

João Carlos de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 042/09

Súmula:- Altera disposição da Lei 008/09, de 19.01.09, que
trata do Sistema Administrativo do IDEPPLAN – Instituto
de Desenvolvimento, Pesquisa e Planejamento de
Apucarana e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SAN-
CIONO A SEGUINTE

L   E   I

Art. 1o - Acrescenta a letra “ f ” no inciso I, do § 3º, do artigo
3º da Lei Municipal 008/09, conforme especificado
abaixo:

“ Art. 3º - . . .
      §. 3º - . . .

  I - . . .
a) . . .

b) . . .
c) . . .
d) . . .
e) . . .
f) Supervisão de Pesquisa.”

Art. 2º -  Acrescenta o item 1.2.6  e 1.2.6.1 no ANEXO II da
Lei Municipal 008/09, conforme especificado abai-
xo:

              1.2.6.  Supervisor de Pesquisa

1.2.6.1 Coordenador de Pesquisa

Art. 3º - Altera redação do art. 14 da Lei Municipal 008/09,
excluindo o inciso V e parágrafo único e criando
parágrafos de 1º a 4º, conforme especificado abai-
xo:

“ Art. 14 - . . . .
    I - . . .
    II - . . .
    III - . . .
    IV - . . .

§ 1º -    Quando houver cumulatividade dos cargos previs-
tos nos incisos I a IV acima o servidor deverá optar
pela remuneração de apenas um deles.

§ 2º -    Fica autorizada a criação, por ato próprio do Execu-
tivo Municipal, das Unidades Administrativas cor-
respondentes à Divisão, Seção e Setor, que serão
exercidas mediante Função Gratificada, exclusiva-
mente por servidores efetivos do quadro perma-
nente de pessoal próprio do IDEPPLAN ou cedi-
dos pelo Executivo Municipal.

§ 3º -    Para atendimento do disposto no parágrafo anterior
serão obedecidas as condições estabelecidas no
artigo 12 e seus parágrafos da Lei Municipal 001/
09.

§ 4º -     Dentre as Unidades Administrativas cuja criação
está prevista no § 2º deste artigo, deverá constar
obrigatoriamente a Divisão de Controle Interno do
IDEPPLAN.”

Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário entrando
esta Lei em vigor a partir de 01.02.09.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 28
dias do mês de fevereiro de 2009.

João Carlos de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 043/09

Súmula:- Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de até R$ 200.000,00 (duzentos Mil Reais)
conforme especifica, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SAN-
CIONO A SEGUINTE,

L     E     I
Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir

Crédito Adicional Suplementar, no valor de até R$
200.000,00 (Duzentos Mil Reais), para reforço de
dotações no orçamento vigente, na conformidade
da Lei  nº. 218/08, de 18 de dezembro de 2008 (Lei
Orçamentária), conforme específica.

02 – PODER EXECUTIVO
02.019 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPOR-
TES
27.812.0046-2.045.000 – Manutenção das Ativi-
dades Desportivas
Fonte de Recursos: 010000 – Recursos Ordinári-
os Livres
(0241) – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica....................................R$ 180.000,00
(0237) – 3.3.90.30 – Material de

Consumo..............................................R$   20.000,00
TOTAL.................................................R$ 200.000,00

Artigo 2º - Para cobertura ao crédito aberto no artigo ante-
rior, fica cancelada dotação de igual valor do orça-
mento vigente, conforme discriminado:

02 – PODER EXECUTIVO

02.019 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

27.812.0046-2.045.000 – Manutenção das Atividades
Desportivas

Fonte de Recursos: 010000 – Recursos Ordinários Livres

(0242) – 4.4.90.51 – Obras e Instalações..  R$ 200.000,00

TOTAL...........................................................R$ 200.000,00

Artigo 3º - Esta Lei em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 28
dias do mês de fevereiro de 2009.

João Carlos de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 044/09

Súmula:- Autoriza a abertura de crédito adicional especial,
no valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme es-
pecifica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SAN-
CIONO A SEGUINTE:-

L     E     I

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir Cré-
dito Adicional Especial, no valor de até R$
100.000,00 (cem mil reais), para contemplar dotação
não constante na fonte que especifica, do orça-
mento vigente (Lei Municipal nº 218/08, de
18.12.2008:

12.361.0074-2.070.000 – Manutenção das Ativ.do
Ens.Fundamental - FUNDEB
Fonte de Recursos:- 01102 Fundeb 40% - Exercí-
cio Corrente
3.3.90.30 – Material de Consumo.........R$ 100.000,00
TOTAL...............................................R$ 100.000,00

Art. 2º -   O Recurso para a abertura do Crédito Adicional
Especial, de que trata esta Lei, é proveniente do
cancelamento de dotação de igual valor do orça-
mento vigente, a saber:

12.361.0074-2.070.000 – Manutenção das Ativ.do
Ens.Fundamental - FUNDEB
Fonte de Recursos:- 01102 Fundeb 40% - Exercí-
cio Corrente
(0092) 3.3.90.39 – Outros Serv.Terc./Pessoa Jurí-
dica.................................................        R$ 100.000,00
TOTAL................................................  R$ 100.000,00

Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 28
dias do mês de fevereiro de 2009.

João Carlos de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 045/09

Edição nº 12

04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

Durante o prazo para elaboração das propostas as empre-
sas abaixo relacionadas solicitaram os seguintes esclareci-
mentos:

NOME DA EMPRESA: Jaime Luiz de Oliveira e Cia Ltda

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO (descrever resumidamen-
te): Questionou os valores apresentados no Edital quanto
ao capital social mínimo, garantia de manutenção da pro-
posta e preço máximo. Oportunidade em que foi verificado
um equívoco no edital e elaborado uma errata para correção
dos mesmos.

05. PARTICIPANTES DO CERTAME
Nº              EMPRESA        REPRESENTANTE CREDENCIADO
01  Just Construções e Empreendimentos Ltda  Roberto Cezar Ferreira
da Silva
02  Pedroni Júnior Construtora Ltda  André Augusto de Freitas
Caldarero
03  Jaime Luiz de Oliveira e Cia Ltda   Jaime Luiz de Oliveira

06. HABILITAÇÃO

Proponentes habilitados:
Nº                         EMPRESA
01        Just Construções e Empreendimentos Ltda
02         Pedroni Júnior Construtora Ltda
03         Jaime Luiz de Oliveira e Cia Ltda

Proponentes inabilitados:

Nº              EMPRESA               MOTIVO

A decisão foi publicada na data da licitação e/ou comunicada
em (02/02/2009) às empresas através da própria ata.

07. RECURSOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO
Não houve recursos.

Em (data) a Comissão de licitação deu conhecimento a to-
das as proponentes da interposição dos recursos, para que
estas apresentassem impugnações.

08. JULGAMENTO DOS RECURSOS

Uma vez analisadas as razões recursais e suas respectivas
impugnações a Comissão de Licitação decidiu: (rever sua
decisão ou mantê-la e encaminhar os recursos para julga-
mento da autoridade superior).

09. COMUNICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS

Através do ofício nº ___ foi comunicado via (fax, email, AR,
etc) a todas as proponentes o resultado do julgamento dos
recursos. Na mesma oportunidade foi designado o dia ___
para abertura dos envelopes nº 02 – Proposta de Preços.
10. ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 02 – PROPOSTA DE
PREÇOS

Participaram da sessão de abertura as seguintes empresas:

Nº              EMPRESA           REPRESENTANTE    CREDENCIADO
01        Just Construções e Empreendimentos Ltda    -
Roberto Cezar Ferreira da Silva
02         Pedroni Júnior Construtora Ltda                      -
André Augusto de Freitas Caldarero
03         Jaime Luiz de Oliveira e Cia Ltda                    -
Jaime Luiz de Oliveira

Os preços propostos foram:

Nº              EMPRESA                       VALOR PROPOSTO
01 Just Construções e Empreendimentos Ltda. R$
1.134.518,35

O valor máximo admitido é de R$ 1.161.877,94 (hum milhão,
cento e sessenta e um mil, oitocentos e setenta e sete reais
e noventa e quatro centavos), o prazo de execução é de 180
dias, o prazo de validade da proposta é de 60 dias.

Na seqüência procedeu-se a conferência das planilhas de
serviço e cronograma físico-financeiro, apurando-se os se-
guintes valores finais:

Nº              EMPRESA      VALOR PROPOSTO  VALOR
ANALISADO
01     Just Construções e Empreendimentos Ltda   R$
1.161.877,94             R$ 1.134.518,35
02     Pedroni Júnior Construtora Ltda                   R$ 1.161.877,94
R$ 1.132.217,02
03     Jaime Luiz de Oliveira e Cia Ltda.                R$ 1.161.877,94
R$ 1.092.503,25

A decisão foi publicada no dia 02/02/2009 e/ou comunicada
às empresas através da própria ata.

12. RECURSOS
Não houve recursos.

As proponentes renunciaram expressamente ao direito de
interpor recurso face ao resultado do julgamento das pro-
postas de preços.

13. JULGAMENTO DOS RECURSOS

Uma vez analisadas as razões recursais e suas respectivas
impugnações a Comissão de Licitação decidiu: (rever sua
decisão ou mantê-la e encaminhar os recursos para julga-
mento da autoridade superior).

14. COMUNICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS

Através do ofício nº ___ foi comunicado via (fax, email, AR,
etc) a todas as proponentes o resultado do julgamento dos
recursos.

15. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no
contido nas demais peças constituintes do processo
licitatório, a comissão de licitação emite a seguir seu pare-
cer final.

- Que a contratação do(s) objeto(s) constante(s) do(s) lote(s)
adiante descrito(s), objeto da concorrência nº 18/08, sejam
adjudicadas, com base no edital, na legislação pertinente e
nas decisões constantes deste relatório, às respectivas pro-
ponentes vencedoras, para entrega nos prazos e de acordo
com os cronogramas físico-financeiros propostos e pelos
valores globais seguintes:

Lote nº 01  (Construção da Escola Municipal Karel Kober,
no Jardim Diamantina, com 1.669,50 m2.)
proponente: Jaime Luiz de Oliveira e Cia Ltda
valor global: R$ 1.092.503,25 (Um milhão,noventa e dois
mil,quinhentos e tres reais e vinte e cinco centavos)
prazo de execução: 180 dias

Apucarana, 26 de fevereiro de 2009.

presidente da comissão :  José Vieira

membros da comissão   : Ângela Stoian
                                     Valter Franchin

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATANTE: Município de Apucarana
CONTRATADA: ACADEMIA ARTISTICA JOHANN
SEBASTIAN BACH LTDA - ME
OBJETO: Execução dos serviços relativos à ensino de
musicalização, com capacidade para atender um numero
médio de 6.500 (seis mil e quinhentos) alunos da Rede Mu-
nicipal de Ensino, distribuídos em 36 (trinta e seis) escolas,
reais)

DATA DE ASSINATURA: 16/02/2009
PROCESSO: Dispensa 06/08 – Contrato nº 21/2009

CONTRATANTE: Município de Apucarana
CONTRATADA: COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO PRAIAS DE IPANEMA LTDA.
OBJETO: Prestação de serviços em manutenção e reparos
de Parques e Praças Públicas neste Município.
VALOR: R$ 38.143,74 (trinta e oito mil, cento e quarenta e
três reais e setenta e quatro centavos)
DATA DE ASSINATURA: 16/02/2009
PROCESSO: Convite 04/08 – Contrato nº 22/2009

CONTRATANTE: Município de Apucarana
CONTRATADA: G.D. REPARAÇÕES AUTOMOTIVAS
LTDA
OBJETO: Aquisição de peças e mão de obra para conserto
de veículo PM 144 Kombi – placas AMX – 7671- ano 2005,
utilizado no transporte da merenda escolar, neste Municí-
pio
VALOR: R$ R$ 389,50 (Trezentos e oitenta e nove reais e
cinquenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 18/02/2009
PROCESSO: Convite nº 08/09 – Contrato nº 24/2009

CONTRATANTE: Município de Apucarana
CONTRATADA: MASTER LIGHT CONSTRUÇÕES ELÉ-
TRICAS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para realização de exten-
são de rede de energia alta e baixa tensão, em diversos
locais deste município
VALOR: R$ 88.950,00 (Oitenta e oito mil e novecentos e
cinquenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 19/02/2009
PROCESSO: Convite nº 09/09 – Contrato nº 29/2009

CONTRATANTE: Município de Apucarana
CONTRATADA: ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL
NOVA VIDA LTDA
OBJETO: Execução dos serviços relativos à ensino de ballet
e dança, com capacidade para atender um numero médio de
6.500 (seis mil e quinhentos) alunos da Rede Municipal de
Ensino
VALOR: R$ 183.187,40 (Cento e oitenta e três mil cento e
oitenta e sete reais e quarenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 19/02/2009
PROCESSO: Tomada de Preços nº 01/09 – Contrato nº 30/
2009

CONTRATANTE: Município de Apucarana
CONTRATADA: G.D. REPARAÇÕES AUTOMOTIVAS
LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
peças para conserto do veículo D20 placa ADM 5095 utili-
zado no transporte de merenda escolar deste Município
VALOR: R$ 1.025,84 (um  mil e vinte e cinco reais e oitenta e
quatro centavos).
DATA DE ASSINATURA: 17/02/2009
PROCESSO: Convite nº 06/09 – Contrato nº 23/2009

CONTRATANTE: Município de Apucarana
CONTRATADA: JOHARC IMÓVEIS LTDA
OBJETO: contrato de locação de imóvel, localizado na
Rua Clovis da Fonseca, 1090 para utilização do Projeto Casa
Lar, deste município
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 20/02/2009
PROCESSO: Dispensa de Licitação nº 07/2009 – Contrato nº
25/2009

CONTRATANTE: Município de Apucarana
CONTRATADA: J. R. BERTHON EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA.
OBJETO: Firmar contrato de locação de imóvel, localizado
na Rua Lapa,145 Sala 03 para utilização do PROCON – Pro-
teção da defesa do Consumidor deste município.
VALOR: R$ 5.790,00 (cinco mil, setecentos e noventa reais)
DATA DE ASSINATURA: 26/02/2009
PROCESSO: Dispensa 08/2009 – Contrato nº 26/2009

Inicialmente a Comissão de Licitação analisou a adequação
formal das propostas aos termos do Edital.

02   Pedroni Júnior Construtora Ltda             R$ 1.132.217,02
03   Jaime Luiz de Oliveira e Cia Ltda.         R$ 1.092.503,25

11. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
DE PREÇO

10 Diário Oficial - Prefeitura Municipal de ApucaranaEdição nº 12



04 Diário Oficial - Prefeitura Municipal de Apucarana

Súmula:- Concede reajuste salarial, conforme especifica e
dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU PROJETO DE LEI DE AUTORIA
DA MESA EXECUTIVA E EU PREFEITO MUNICIPAL,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º -  Concede reajuste salarial de 10% (dez por cento),
a partir de 01 de fevereiro de 2009, aos salários dos
servidores ativos e inativos pertencentes ao qua-
dro de pessoal permanente da Câmara Municipal
de Apucarana.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entran-
do a presente lei em vigor na data de sua publica-
ção.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 28
dias do mês de fevereiro de 2009.

João Carlos de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETOS

DECRETO Nº 028/09

Súmula:- Completa a Estrutura Administrativa da Prefeitu-
ra e da Autarquia de Serviços Funerários de Apucarana,
conforme Lei 001/09, de 19.01.09,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTA-
DO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

       D  E  C  R  E  T  A

Art. 1o – Complementa em parte a Estrutura Administrativa
estabelecida pela Lei 001/09, de 19.01.09, criando
Unidades Administrativas correspondentes a Di-
visão, Seção e Setor, necessários ao funcionamen-
to da Administração Municipal, incluindo a
Autarquia dos Serviços Funerários de Apucarana
– ASERFA, de acordo com o estabelecido no  arti-
go 13 da citada lei, conforme segue:

I - ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA IMEDIATA

1. GABINETE DO PREFEITO
   1.1. OFICIAL DE GABINETE

Divisão de Administração

2. SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

   2.1. DIRETORIA GERAL

Divisão de Atendimento ao Público
Seção de Encaminhamento

   2.2. DIRETORIA GERAL DE COMUNICAÇÃO SO-
CIAL

Divisão de Relações Públicas
Divisão de Publicidade e Propaganda

3. PROCURADORIA JURÍDICA

   3.1. DEPARTAMENTO JURÍDICO TRIBUTÁRIO
Divisão de Execução Fiscal

Seção de Cadastro e Controle de Pro-
cessos

da 1ª. Vara Cível
Seção de Cadastro e Controle de Pro-

cessos
da 2ª. Vara Cível

   3.2. DEPARTAMENTO JURÍDICO TRABALHIS-
TA

Divisão de Precatórios
Divisão de Obrigação de Pequenos Valores

   3.3. DEPARTAMENTO JURÍDICO ADMINISTRA-
TIVO

Divisão de Processos Administrativos
Seção de Sindicância

Seção de Pareceres
Seção Processual

Divisão de Acompanhamento de Compras e Li-
citação

   3.4. DEPARTAMENTO JURÍDICO EXTRA JUDI-
CIAL

Divisão de Acompanhamento e Pareceres
Seção de Acompanhamento de Pres-

tação
de Contas
Seção de Serviços Externos

4. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE
INTERNO

   4.1. DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO
Divisão de Classificação de Despesas

   4.2. DEPARTAMENTO DE ARQUIVO PÚBLICO
Divisão de Gestão de Documentos

Seção de Pesquisa Eletrônica de Do-
cumentos

II - ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

5. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

   5.1. DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA
INFOR           MAÇÃO

Divisão de Atendimento
Divisão de Suporte

Seção de Manutenção
Divisão de Estruturação Lógica

   5.2. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMA-
NOS

Divisão de Folha de Pagamento e SIM-AM
Seção de Prestação de Contas
Seção de Lançamentos
Seção de Recolhimentos
Seção de Concessão de Benefícios

Divisão de Registros Funcionais
Seção de Controle e Arquivo
Seção de Controle de Férias
Seção de Controle do Relógio Ponto

Divisão de Concursos Públicos
Seção de Convocações e Contratação

de Aprovados
Divisão de Capacitação Funcional

Seção de Treinamento
Divisão de Estágios

Seção de Controle e Fiscalização

   5.3. DEPARTAMENTO DE SAÚDE E SEGURAN-
ÇA DO TRABALHO

Divisão de Saúde Ocupacional
Divisão de Segurança do Trabalho

   5.4. DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO
Divisão de Inventário Patrimonial
Divisão de Processos junto ao Registro de

Imóveis e Cartório

   5.5. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E
EX - PEDIENTE

Divisão de Protocolo
Seção de Atendimento
Seção de Controle de Tramitação de

Pro- cessos
Divisão de Serviços Gerais

Seção de Serviços Auxiliares
Seção de Portaria
Seção de Recepção

Divisão de Comunicações Administrativas
Seção de Atendimento
Seção de Telefonia
Seção de Postos de Serviços Telefô-

nicos
Divisão de Controle de Atos Oficiais
Divisão de Serviços Especiais

Seção de Controle de Veículos

6. SECRETARIA DA FAZENDA

6.1. DIRETORIA GERAL DE FINANÇAS
   6.1.1. DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

Divisão de Recebimento e Pagamen-

tos
Seção de Controle
Seção de Arquivo

   6.1.2. DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICI-
TAÇÃO

Divisão de Compras
Seção de Cotações de Preços
Seção de Compras
Seção de Gestão de Materiais

Divisão de Licitação
Seção de Cadastro
Seção de Editais
Seção de Gestão de Contratos
Seção de SIM-AM

6.2. DIRETORIA GERAL DE TRIBUTAÇÃO
   6.2.1. DEPARTAMENTO DE RECEITA

Divisão de Dívida Ativa
Seção de Cobrança
Setor de Expediente
Setor de Parcelamento
Setor de Arquivo
Setor de Informação de Débitos
Setor de Atendimento

Divisão de Cadastro Imobiliário
Seção de Cadastro
Setor de Expediente
Setor de Controle Cadastral
Setor de Atualização Cadastral

Divisão de Cadastro Mobiliário
Seção de Alvará
Setor de Cadastro
Setor de Expediente

Divisão de Lançamento e Informações Mu-
nicipais - SIM

Seção de Cálculos e Emissão de IPTU
Setor Emissão de ITBI
Setor de Baixas

Divisão do INCRA
Seção de Cobrança e Fiscalização de

ITR
Divisão de Nota Fiscal do Produtor

Seção de Baixas de Notas Fiscais
Seção de Cadastro
Seção de Fiscalização

   6.2.2. DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
Divisão de Lançamento

Seção de Expediente
Divisão de Fiscalização

Seção de Fiscalização do ISS
Setor de ISS
Setor de Expediente

Divisão de Fiscalização de Postura
Setor de Fiscalização de Alvará
Setor de Postura
Setor de Fiscalização de Ambulantes
Setor Expediente

Divisão de Controle do ISS On Line
Setor de Informações
Setor de Liberação de Cadastro
Setor de Expediente

6.3. DIRETORIA GERAL DE SISTEMA DE INFOR-
MA- ÇÃO MUNICIPAL - SIM

Divisão Geral de Informações Municipais –
SIM

Seção de Prestação de Contas
   6.3.1. DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Divisão de Empenho Prévio
Seção de Arquivamento
Seção de Empenho

Divisão de Análise e Controle
Seção de Convênios
Seção de Conciliação Bancária

Divisão de Escrituração
Seção de Análise Orçamentária
Seção de Registro Contábil

Divisão de Contabilidade Descentralizada
Seção de Registro Contábil Descen-

tralizado
Seção de Análise e Controle Orçamen-

tário Descentralizado

III - ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA

7. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO

Edição nº 12

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 15/09

OBJETO: Contratação direta do SR. CARLOS ALEXAN-
DRE DE OLIVEIRA,  para função de Família Guardiã, que no
momento assiste 01 (um) adolescente, que encontrava-se
em situação de risco pessoal e social, conforme a solicita-
ção constante do Oficio nº 098/09 – SEAS.
Com fulcro nas informações constantes do Processo Admi-
nistrativo nº 105/09, ante as justificativas, que se embasaram
no Parecer 44/09 da Assessoria Jurídica do Município de
Apucarana, o Prefeito resolve dispensar a exigência de lici-
tação, considerando que a prestação do serviço é necessá-
rio para auferir o interesse público com a melhor qualidade
e o menor desembolso possível, destarte, isentando o Mu-
nicípio de qualquer lesão ao erário e à moralidade pública.
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 27 de
Fevereiro de 2009.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 16/09

OBJETO: Contratação direta da SRA. LAZARA RIBEIRO
ROSA,  para função de Família Guardiã, que no momento
assiste 01 (uma) adolescente, que encontrava-se em situa-
ção de risco pessoal e social, conforme a solicitação cons-
tante do Oficio nº 099/09 – SEAS.
Com fulcro nas informações constantes do Processo Admi-
nistrativo nº 106/09, ante as justificativas, que se embasaram
no Parecer 46/09 da Assessoria Jurídica do Município de
Apucarana, o Prefeito resolve dispensar a exigência de lici-
tação, considerando que a prestação do serviço é necessá-
rio para auferir o interesse público com a melhor qualidade
e o menor desembolso possível, destarte, isentando o Mu-
nicípio de qualquer lesão ao erário e à moralidade pública.
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 27 de
Fevereiro de 2009.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 17/09

OBJETO: Contratação direta da SRA CLOTILDE DE
FREITAS ROSA, para função de Família Guardiã, que no
momento assiste 01 (uma) adolescente, que encontrava-se
em situação de risco pessoal e social, conforme a solicita-
ção constante do Oficio nº 100/09 – SEAS.
Com fulcro nas informações constantes do Processo Admi-
nistrativo nº 107/09, ante as justificativas, que se embasaram
no Parecer 47/09 da Assessoria Jurídica do Município de
Apucarana, o Prefeito resolve dispensar a exigência de lici-
tação, considerando que a prestação do serviço é necessá-
rio para auferir o interesse público com a melhor qualidade
e o menor desembolso possível, destarte, isentando o Mu-
nicípio de qualquer lesão ao erário e à moralidade pública.
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 27 de
Fevereiro de 2009

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 Nº 18/09

OBJETO: Contratação direta da SRA.JULIANA DO
CARMO DE LIMA, para função de Família Guardiã, que no
momento assiste 01 (uma) adolescente, que encontrava-se
em situação de risco pessoal e social, conforme a solicita-
ção constante do Oficio nº 101/09 – SEAS.

Com fulcro nas informações constantes do Processo Admi-
nistrativo nº 108/09, ante as justificativas, que se embasaram
no Parecer 48/09 da Assessoria Jurídica do Município de
Apucarana, o Prefeito resolve dispensar a exigência de lici-
tação, considerando que a prestação do serviço é necessá-
rio para auferir o interesse público com a melhor qualidade
e o menor desembolso possível, destarte, isentando o Mu-
nicípio de qualquer lesão ao erário e à moralidade pública.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 27 de
Fevereiro de 2009.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 Nº 19/09

OBJETO: Contratação direta da SRA.ELSA VICENTE DA
SILVA, para função de Família Guardiã, que no momento
assiste 01 (uma) adolescente, que encontrava-se em situa-
ção de risco pessoal e social, conforme a solicitação cons-
tante do Oficio nº 102/09 – SEAS.
Com fulcro nas informações constantes do Processo Admi-
nistrativo nº 109/09, ante as justificativas, que se embasaram
no Parecer 49/09 da Assessoria Jurídica do Município de
Apucarana, o Prefeito resolve dispensar a exigência de lici-
tação, considerando que a prestação do serviço é necessá-
rio para auferir o interesse público com a melhor qualidade e
o menor desembolso possível, destarte, isentando o Muni-
cípio de qualquer lesão ao erário e à moralidade pública.
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 27 de
Fevereiro de 2009.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 Nº 20/09

OBJETO: Contratação da empresa PREMIUM PRODUTOS
DE LIMPEZA LTDA  CNPJ 06.354.779/0001-20, para aquisi-
ção de materiais para limpeza do muro de pedra existe no
Quarteirão da Cultura, neste Município.
Com fulcro nas informações constantes do Processo Admi-
nistrativo nº 103/09, ante as justificativas, que se embasaram
no art. 24, inc. II da Lei Federal nº 8666/93 e Parecer Jurídico
nº 043/2009, o Prefeito resolve dispensar a exigência de lici-
tação, considerando que a prestação do serviço é necessá-
rio para auferir o interesse público com a melhor qualidade e
o menor desembolso possível, destarte, isentando o Muni-
cípio de qualquer lesão ao erário e à moralidade pública.
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 27 de
fevereiro de 2009.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 Nº 21/09

OBJETO: Contratação direta da SANEPAR – Companhia
de Saneamento do Parana, para fornecimento de água ao
Corpo de Bombeiros de Apucarana, conforme a solicitação
constante do Oficio nº 14/09 – BOMBEIROS.
Com fulcro nas informações constantes do Processo Admi-
nistrativo nº 110/09, ante as justificativas, que se embasaram
no Parecer 35/09 da Assessoria Jurídica do Município de
Apucarana, o Prefeito resolve dispensar a exigência de lici-
tação, considerando que a prestação do serviço é necessá-
rio para auferir o interesse público com a melhor qualidade e
o menor desembolso possível, destarte, isentando o Muni-
cípio de qualquer lesão ao erário e à moralidade pública.
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 27 de
Fevereiro de 2009.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 Nº 22/09

OBJETO: Contratação direta da COPEL – Distribuição S/
A, para fornecimento de energia elétrica ao Corpo de Bom-
beiros de Apucarana, conforme a solicitação constante do
Oficio nº 14/09 – BOMBEIROS.
Com fulcro nas informações constantes do Processo Admi-
nistrativo nº 111/09, ante as justificativas, que se embasaram
no Parecer 36/09 da Assessoria Jurídica do Município de

Apucarana, o Prefeito resolve dispensar a exigência de
licitação, considerando que a prestação do serviço é ne-
cessário para auferir o interesse público com a melhor
qualidade e o menor desembolso possível, destarte, isen-
tando o Município de qualquer lesão ao erário e à
moralidade pública.
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 27 de
Fevereiro de 2009.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 Nº 23/09

OBJETO: Contratação direta do Correios, para prestação
de serviços de envio de correspondências do Corpo de
Bombeiros de Apucarana, conforme a solicitação cons-
tante do Oficio nº 14/09 – BOMBEIROS.
Com fulcro nas informações constantes do Processo Ad-
ministrativo nº 112/09, ante as justificativas, que se
embasaram no Parecer 30/09 da Assessoria Jurídica do
Município de Apucarana, o Prefeito resolve dispensar a
exigência de licitação, considerando que a prestação do
serviço é necessário para auferir o interesse público com
a melhor qualidade e o menor desembolso possível,
destarte, isentando o Município de qualquer lesão ao erá-
rio e à moralidade pública.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 27 de
Fevereiro de 2009.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

RELATÓRIO DE JULGAMENTO

REF: EDITAL  DE  CONCORRÊNCIA Nº 18/08

OBJETO: Construção da Escola Municipal Karel Kober,
no Jardim Diamantina, com 1.669,50 m2.

01. ABERTURA: 02/02/2009, às 09:00 horas, Sala de licita-
ções da Prefeitura do Município de Apucarana.

02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado nos
seguintes diários:
– Jornal Oficial do Município de Apucarana no dia 24/12/
2008; errata publicada em 13/01/2009.
– Jornal O Estado do Paraná no dia 24/12/2008; errata
publicada em 16/01/2009
– DIOE (Departamento Imprensa Oficial do Estado no dia
24/12/08; errata publicada em 16/01/2009

A disponibilidade do edital se deu a partir de 26/12/21008.

A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes
foi designada para 13/01/2009, porém após publicação da
errata passou-se para o dia 02/02/09, portanto, cumpriu-
se o disposto no art. 21, II e III c/c o § 2º, II, “a” e § 3º da
Lei 8.666/93.

03. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL:

ºN EMON OÇEREDNE

10 adtLsotnemidneerpmEeseõçurtsnoCtsuJ rP-ágniraM70.Z896searoMedetnedurP.vA

20 adtLaroturtsnoCroinúJinordeP rP-ágniraMotroporeA.dJ556lisarB.vA

30 adtLaiCearievilOedziuLemiaJ rP-agnatiPortneC1701sagraVoiluteG.vA

40 adtLseõçurtsnoCeairahnegnEegnebE anaracupAortneC074acesnoFadsivolCauR

50 adtLliviCseõçurtsnoCeciffourtsnoC rP-ébmaC352airgelAadauR

60 adtLsiviCseõçurtsnoClednI agniraM4411sehcnaSatsitaBoãoJ.reV.vA

70 seorFairahnegnE anirdnoL20ls0521ahnoroNodnanreFauR
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11.  SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA

   11.1. DIRETORIA GERAL
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Seção de Aprovação e Arquivo
Setor de Expediente
Seção de Topografia
Setor de Nivelamento
Setor de Transporte
Seção de Desenho

Divisão Orçamentária
Seção de Documentação

   11.5. DEPARTAMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
Divisão de Coordenação

Seção de Apontamento e Acompanha-
mento

Seção de Apoio
Divisão de Estradas Rurais

Seção de Apoio
   11.6. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS ESPECI-

AIS
Divisão de Transporte

Seção de Oficina Mecânica
Seção de Máquinas e Veículos
Seção de Almoxarifado

Divisão de Serviços Especiais
Seção de Administração
Seção Controle e Apontamentos de

Pessoal
Setor de Apontamentos
Setor de Mecânica

   11.7. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS
Divisão de Iluminação Pública e Semáforos

Seção de Manutenção
Seção de  Iluminação de Próprios Mu-

nicipais
Seção de Iluminação de Parques e Jar-

dins
Divisão de Trânsito

Seção de Pinturas de Faixas de Vias
Públicas

Seção de Sinalização de Placas Verti-
cais

Seção de Iluminação de Parques e Jar-
dins

12. SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

   12.1. DIRETORIA GERAL
Divisão de Expediente

   12.2. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÕES
RE GIONAIS

Divisão de Apoio Regional I
Divisão de Apoio Regional II
Divisão de Apoio Regional III
Divisão de Apoio Regional IV

Divisão de Apoio Regional V
Divisão de Apoio Regional VI
Divisão de Apoio Regional VII
Divisão de Apoio Regional VIII
Divisão de Apoio Regional IX
Divisão de Apoio Regional X
Divisão de Apoio Regional XI
Divisão de Apoio Regional XII

12. DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA

Divisão de Limpeza Pública
Seção de Limpeza Química de Terre-

nos e    Vias Públicas
Setor de Limpeza Química Área Cen-

tral
Setor de Limpeza Química Periferia
Setor de Limpeza Química em Distri-

tos
Seção de Coleta de Lixo e Aterro Sani-

tário
Setor de Fiscalização do Aterro Sani-

tário
Setor de Fiscalização da Coleta de Lixo
Seção de Varrição
Setor de Fiscalização da Varrição da

Área    Central
Setor de Fiscalização de Varrição da Pe-

riferia
Setor de Fiscalização de Varrição dos

Distritos
Divisão de Transporte e Limpeza de Terrenos

com   Maquinários
Seção de Limpeza de Terrenos com Pá

   Carregadeira
Seção de Transporte de Entulhos de Ter-

renos    Baldios
Seção de Roçagem com Trator em Ter-

renos    Baldios
Seção de Roçagem com Roçadeira Ma-

nual    em Área Central
Seção de Roçagem com Roçadeira

Manual    em Periferia
Seção de Roçagem com Roçadeira

Manual    em Distrito
Seção de Roçagem Manual

Divisão de Logradouros Públicos
Seção de Poda e Abate de Árvores
Seção de Coleta e Transporte de Ga-

lhos de    Árvores

Seção de Capina e Roçagem de Terre-
nos

Setor de Fiscalização de Terrenos Bal-
dios da    Área Central

Setor de Fiscalização de Terrenos Bal-
dios da    Periferia

Divisão de Vigilância dos Próprios Munici-
pais

Seção de Fiscalização
Setor de Vigilância de Parques
Setor de  Vigilância de Lagos e Repre-

sas
Setor de Vigilância de Escolas Muni-

cipais
Setor de Vigilância de Centros Educa-

cionais    Infantis
Setor de Vigilância de Distritos

13. SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

   13.1 DIRETORIA GERAL
Divisão de Documentação e Expediente Ge-

ral
   13.2 DEPARTAMENTO TÉCNICO ESPORTIVO

Divisão de Competições
Seção de Organização de Competições
Seção de Treinamento

   13.3 DEPARTAMENTO DE ESPORTE ESCOLAR
Divisão de Jogos
Divisão de Rendimento Esportivo

14. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO

   14.1. DIRETORIA GERAL

Edição nº 12
Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até

R$ 4.600,00 (Quatro Mil e Seiscentos Reais), para
reforço de dotações do Orçamento vigente (Lei Mu-
nicipal nº 218/08, de 18 de dezembro de 2008), como
especifica:

02 – Poder Executivo
02.009 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL
08.244.0031-2.030.000 – Manutenção das Ativi-
dades Adm. da Secretaria de Assistência Social
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários
Livres
(0186) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física............................................................R$
4.600,00
TOTAL........................................................ R$
4.600,00

Art. 2º -  Como recurso para abertura do crédito de que trata
o artigo anterior, será cancelada dotação de igual
valor do Orçamento vigente, a saber:

02 – Poder Executivo
02.009 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL
08.244.0031-2.030.000 – Manutenção das Ativi-
dades Adm. da Secretaria de Assistência Social
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários
Livres
(0184) 3.3.90.30 – Material de Consumo......... R$
4.600,00
TOTAL........................................................... R$
4.600,00

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 28
dias do mês de fevereiro de 2009.

João Carlos de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DA FAZENDA

AVISO DE LICITAÇÕES

Tomada de Preços Nº 005/09
TIPO: Menor Preço Global

OBJETO: Contratação de empresa para operação de tapa-
buraco com CBUQ, incluindo material e mão de obra, neste
m u n i c í p i o .
Valor Máximo: R$ 216.000,00 (Duzentos e dezesseis mil re-
a i s ) .
Data de Realização: 18/03/09 às 09h00.
O Edital encontra-se disponível no site:
w w w . a p u c a r a n a . p r . g o v . b r
Esclarecimentos: das 13h00 às 18h00, fone (43) 3422-4000, r.
225/218.
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 26 de
Fevereiro de 2009.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS  Nº 19/
09

TIPO: Menor Preço Unitário

OBJETO: Aquisição de materiais para conservação de vias
públicas, neste Município.
Valor Máximo: R$ 440.000,00 (Quatrocentos e quarenta
mil reais);
Data de Realização: 13/03/09 às 09h00
O Edital encontra-se disponível na Prefeitura Municipal de

Apucarana - Coordenadoria de Licitação e no site do Muni-
cípio – www.apucarana.pr.gov.br.
Esclarecimentos: das 13h00 às 18h00, fone(43) 3422-4000 r.
218/225.
Prefeitura do Município de Apucarana, 26 de Fevereiro de
2009.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020//09
TIPO: Menor Preço

OBJETO: Aquisição de sacos plásticos para lixo
Valor Máximo Estimado R$ 60.329,00 (sessenta  mil, tre-
zentos e vinte e nove  reais).
Data de Realização:17/03/09 às 09h00.
O edital estará disponível no endereço
www.apucarana.pr.gov.br  atos oficiais
Esclarecimentos: das 13h00 às 18h00, fone: (43) 3422 4000 r.
225/218.
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 26 de
Fevereiro de 2009.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇOS  Nº 21/09
TIPO: Menor Preço Unitário

OBJETO: Aquisição de 5000 toneladas de massa asfáltica
em CBUQ, neste Município.
Valor Máximo: R$ 1.091.666,67 (Um milhão noventa e um
mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete cen-
tavos);
Data de Realização: 16/03/09 às 13:30 horas
O Edital encontra-se disponível na Prefeitura Municipal de
Apucarana - Coordenadoria de Licitação e no site do Muni-
cípio – www.apucarana.pr.gov.br.
Esclarecimentos: das 13:00 às 18:00h, fone(43)3422-4000 r.
218/225.
Prefeitura do Município de Apucarana, 26 de Fevereiro de
2009.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022//09
TIPO: Menor Preço

OBJETO: Aquisição de passagens de ônibus metropolita-
no
Valor Máximo Estimado R$ 4.395,00 (quatro mil trezentos e
noventa e cinco  reais).
Data de Realização:18/03/09 às 9h00.
O edital estará disponível no endereço
www.apucarana.pr.gov.br  atos oficiais
Esclarecimentos: das 13h00 às 18h00, fone: (43) 3422 4000 r.
225/218.
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 27 de
Fevereiro de 2009.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/09
TIPO: Menor Preço

OBJETO: Locação de 05 (cinco) copiadoras, neste
Municipio.
Valor Máximo Estimado: R$ 101.100,00 (Cento e um mil e
cem reais)

Data de Realização: 13/03/2009 às 13h30.
O edital estará disponível no endereço
www.apucarana.pr.gov.br
Esclarecimentos: das 13h00 às 18h00, fone: (43) 3422 4000 r.
225/218.
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana 27 de Fe-
vereiro de 2009.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇOS  Nº 24/09
TIPO: Menor Preço Unitário

OBJETO: Aquisição de ração para alimentação dos animais
do Bosque Municipal, neste Município.
Valor Máximo: R$ 10.164,30 (Dez mil cento e sessenta e
quatro reais e trinta centavos);
Data de Realização: 19/03/09 às 09h00
O Edital encontra-se disponível na Prefeitura Municipal de
Apucarana - Coordenadoria de Licitação e no site do Muni-
cípio – www.apucarana.pr.gov.br.
Esclarecimentos: das 13h00 às 18h00, fone (43) 3422-4000 - r.
218/225.
Prefeitura do Município de Apucarana, 27 de Fevereiro de
2009.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COMUNICADO  DE  INEXIGIBILIDADE
  DE  LICITAÇÃO – IN 02/09

OBJETO: Contratação direta da empresa M. V.& P
TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA, visando à prestação
de serviços de manutenção, atualização e suporte nos siste-
mas aplicativos, da solução Assessor Público, implantados
para o uso da Secretaria Municipal de administração ( recur-
sos humanos; protocolo; patrimônio) e Secretaria Munici-
pal Da Fazenda ( Compras, Licitações e materiais; contabili-
dade; receitas municipais)
Com fulcro nas informações constantes do Parecer nº 50/09,
exarado pela Assessoria de Assuntos Jurídicos em 27/02/
2009 e, ante as justificativas, que se embasaram no art. 25,
da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito Municipal resolve de-
clarar inexigível a licitação, em virtude de a contratada ter a
comprovação de notória especialização no objeto supra, o
que lhe confere os requisitos ensejadores da inexigibilidade,
inviabilizando, destarte, a instalação de procedimento
licitatório.
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 27 de
Fevereiro de 2009.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 14/09

OBJETO: Contratação direta da SRA. MARLI VALENTIM
DE JESUS, função de Família Guardiã, que no momento as-
siste 01 (uma) adolescente, que encontrava-se em situação
de risco pessoal e social, conforme a solicitação constante
do Oficio nº 096/09 – SEAS.
Com fulcro nas informações constantes do Processo Admi-
nistrativo nº 104/09, ante as justificativas, que se embasaram
no Parecer 45/09 da Assessoria Jurídica do Município de
Apucarana, o Prefeito resolve dispensar a exigência de lici-
tação, considerando que a prestação do serviço é necessá-
rio para auferir o interesse público com a melhor qualidade e
o menor desembolso possível, destarte, isentando o Muni-
cípio de qualquer lesão ao erário e à moralidade pública.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 27 de
Fevereiro de 2009.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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06 Diário Oficial - Prefeitura Municipal de Apucarana
Divisão de Expediente

   14.2. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
E FI -    NANÇAS

Divisão de Administração Financeira
   14.3. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDA-

MENTAL
Divisão de Ensino e Recursos Humanos

Seção de Supervisão Escolar
Divisão de Documentação Escolar

Seção de Estatística e Arquivo
Setor do SERE
Seção de Mecanografia

Divisão de Apoio Bibliográfico

   14.4. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL

Divisão de Expediente
Divisão de Coordenação
Divisão de Coordenação de Centro Educacio-

nal – 01
Divisão de Coordenação de Centro Educacio-

nal – 02
Divisão de Coordenação de Centro Educacio-

nal – 03
Divisão de Coordenação de Centro Educacio-

nal – 04
Divisão de Coordenação de Centro Educacio-

nal -  05
Seção de Controle

   14.5. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DO    CAIC

Divisão de Administração
Seção de Controle
Setor de Documentação

   14.6. DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO ES-
COLAR

Divisão de Compras e Almoxarifado
Seção de Controle e Qualidade
Setor de Entrega nas Escolas
Setor de Entrega nos Centros de Edu-

cação    Infantil
   14.7. DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCO-

LAR
Divisão de Compras e Almoxarifado

Seção de Manutenção da Frota
Divisão de Transporte Escolar

   14.8. DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES ESCO-
LARES

Divisão de Manutenção
Seção de Marcenaria

   14.9. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA    E ENSINO SUPERI-
OR

Divisão de Curso Superior
Seção de Vestibulares

   14.10 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMEN-
TO    EDUCACIONAL

Divisão de Expediente
Seção de Biblioteca

   8.6 DEPARTAMENTO DE CULTURA
Divisão de Expediente

Seção de Promoção de Eventos
Seção de Museu Público
Seção de Biblioteca Pública
Seção de Bandas e Fanfarras

15.  AUTARQUIA DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS
DE  APUCARANA - ASERFA

   7.1. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
Divisão de Expediente
Divisão de Capela Mortuária e Cemitérios Mu-

nicipais
Seção de Manutenção da Capela

Mortuária
Seção de Manutenção do Cemitério Cris-

to Rei
Seção de Manutenção do Cemitério da

Saudade
Seção de Sepultamentos

Divisão de Serviços Funerários
Seção de Atendimento ao Público

Art. 2o -  As chefias de Divisão, Seção e Setor serão exercidas
mediante Função Gratificada, exclusivamente por
servidores do quadro permanente da Prefeitura, nos
valores estabelecidos por lei, cujo pagamento não
gera qualquer direito de incorporação, obedecen-
do-se a seguinte sistemática:

I – FG-01, destinada para Divisão;
II – FG-02,  destinada para Seção;
III –  FG-03, destinada para Setor.

Parágrafo único – A designação para o exercício da Chefia
de Divisão, Seção e Setor de que trata este artigo
dar-se-á através de Portaria do Prefeito Municipal.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entran-
do este Decreto em vigor a partir de 01.02.09.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 30
dias do mês de janeiro de 2009.

João Carlos de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 057/09

Súmula:- Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de
até  R$

120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais), como especifica e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTA-
DO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
POR LEI;

       D E C R E T A:-

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até
R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais), para refor-
ço de dotações do Orçamento vigente (Lei Munici-
pal nº 218/08, de 18 de dezembro de 2008), como
especifica:

02 – Poder Executivo
02.001 – SECRETARIA DE GOVERNO
04.122.0002-2.002.000 – Manutenção das Ativi-
dades Administrativas de Governo
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários
Livres
(0014) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica................................................... R$
120.000,00
TOTAL.................................................. R$
120.000,00

Art. 2º -  Como recurso para abertura do crédito de que trata
o artigo anterior, será cancelada dotação de igual
valor do Orçamento vigente, a saber:

02 – Poder Executivo
02.001 – SECRETARIA DE GOVERNO
04.122.0002-2.002.000 – Manutenção das Ativi-
dades Administrativas de Governo
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários
Livres
(0008) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil............................................... R$
120.000,00
TOTAL................................................. R$   120.000,00

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 18
dias do mês de fevereiro de 2009.

João Carlos de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 058/09

Súmula:- Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de
até  R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais), como especifica e
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTA-
DO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
POR LEI;

       D E C R E T A:-

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até
R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais), para reforço de
dotações do Orçamento vigente (Lei Municipal nº
218/08, de 18 de dezembro de 2008), como especifi-
ca:

02 – Poder Executivo
02.005 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO HUMANO
12.361.0014-2.011.000 – Manutenção das Ativi-
dades do Ensino Fundamental
Fonte de Recursos: 01104 – 25% Demais Impos-
tos Vinculados à Educação Básica
(0069) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica...................................................... R$
50.000,00
TOTAL..................................................... R$
50.000,00

Art. 2º -  Como recurso para abertura do crédito de que trata
o artigo anterior, será cancelada dotação de igual
valor do Orçamento vigente, a saber:

02 – Poder Executivo
02.005 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO HUMANO
12.361.0014-2.011.000 – Manutenção das Ativi-
dades do Ensino Fundamental

Fonte de Recursos: 01104 – 25% Demais Impos-
tos Vinculados à Educação Básica
(0062) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil.................................................. R$
50.000,00
TOTAL...................................................... R$
50.000,00

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 18
dias do mês de fevereiro de 2009.

João Carlos de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 066/09

Súmula:- Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de
até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), como especifica e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE APUCARANA, ESTA-
DO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
PELA LEI ORGANICA DO MUNICIPIO E, CONSIDERAN-
DO A LEI Nº 041/09, DE 28 DE FEVEREEIRO DE 2009:

      DECRETA:

Art. 1º - Abre um Crédito Adicional Suplementar, nos ter-
mos da Lei nº 041/09, de 28 de fevereiro de 2009, no
valor de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para
reforço de dotações orçamentárias, nas fontes que
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especifica, do orçamento vigente (Lei Municipal nº
218/08, de 18/12/2008):

02. Poder Executivo
02.005 – Secretaria de Desenvolvimento Humano
12.361.0014-2.011.000 – Manutenção das Ativi-
dades do Ensino Fundamental
Fonte de Recursos:- 01104 – 25% Demais Impos-
tos vinculados à educ.básica
3.3.90.30 – Material de Consumo............... R$
100.000,00
12.365.0015-2.013.000 – Manutenção das Ativi-
dades da Educação Infantil
Fonte de Recursos:- 01103 - 5% sobre
Transf.Const.FUNDEB
3.3.90.30 – Material de Consumo................. R$
50.000,00
Fonte de Recursos:- 01104 – 25% Demais Impos-
tos vinculados à educ.básica
3.3.90.30 – Material de Consumo................. R$
50.000,00
TOTAL...................................................... R$
200.000,00

Art. 2º -  Os recursos para a abertura do crédito adicional
suplementar de que trata esta Lei, são provenien-
tes do cancelamento de dotações de igual valor, a
saber:-

02. Poder Executivo
02.005 – Secretaria de Desenvolvimento Humano
12.365.0015-2.013.000 – Manutenção das Ativi-
dades da Educação Infantil
Fonte de Recursos:- 01103 - 5% sobre
Transf.Const.FUNDEB
(0071)- 3.1.90.11 – Venc. e Vantagens Fixas – P.
Civil............................................................ R$
100.000,00
Fonte de Recursos:- 01104 – 25% Demais Impos-
tos vinculados à educ.básica
(0079) - 3.3.90.39 – Outros Serv.Terceiros/
P.Jurídica................................................. R$ 100.000,00
TOTAL..................................................... R$
200.000,00

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entran-
do esta Lei e, vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 28
dias do mês de fevereiro de 2009.

João Carlos de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 067/09

Súmula:- Abre um Crédito Adicional Suplementar no valor
de até R$ 200.000,00 (duzentos Mil Reais) conforme especi-
fica, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE APUCARANA, ESTA-
DO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
PELA LEI ORGANICA DO MUNICIPIO E, CONSIDERAN-
DO A LEI Nº 043/09 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2009:

      DECRETA:

Artigo 1º - Abre um Crédito Adicional Suplementar, nos
termos da Lei nº 043/09 de 28 de fevereiro de 2009,
no valor de até R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais),
para reforço de dotações no orçamento vigente, na
conformidade da Lei nº. 218/08, de 18 de dezembrode
2008 (Lei Orçamentária), conforme específica.

02 – PODER EXECUTIVO
02.019 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPOR-
TES
27.812.0046-2.045.000 – Manutenção das Ativi-
dades Desportivas

Fonte de Recursos: 010000 – Recursos Ordinários
Livres
(0241) – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica........................................................ R$
180.000,00
(0237) – 3.3.90.30 – Material de Consumo.. R$
20.000,00
TOTAL.....................................................  R$
200.000,00

Artigo 2º - Para cobertura ao crédito aberto no artigo ante-
rior, fica cancelada dotação de igual valor do orça-
mento vigente, conforme discriminado:

02 – PODER EXECUTIVO
02.019 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPOR-
TES
27.812.0046-2.045.000 – Manutenção das Ativi-
dades Desportivas
Fonte de Recursos: 010000 – Recursos Ordinários
Livres
(0242) – 4.4.90.51 – Obras e Instalações..... R$
200.000,00
TOTAL...................................................... R$
200.000,00

Artigo 3º - Esta Lei em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 28
dias do mês de fevereiro de 2009.

João Carlos de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 068/09

Súmula:- Abre um crédito adicional especial, no valor de
até R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme especifica e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE APUCARANA, ESTA-
DO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NOS
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
PELA LEI ORGANICA DO MUNICIPIO E, CONSIDERAN-
DO A LEI Nº. 044/09, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2009:

      DECRETA

Art. 1º - Abre um Crédito Adicional Especial, nos termos da
Lei nº 044/09, de 28 de fevereiro de 2009, no valor
de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), para contem-
plar dotação não constante na fonte que especifi-
ca, do orçamento vigente (Lei Municipal nº 218/08,
de 18.12.2008:

12.361.0074-2.070.000 – Manutenção das Ativ.do
Ens.Fundamental - FUNDEB
Fonte de Recursos:- 01102 Fundeb 40% - Exercí-
cio Corrente
3.3.90.30 – Material de Consumo................ R$
100.000,00
TOTAL...................................................... R$
100.000,00

Art. 2º - O Recurso para a abertura do Crédito Adicional
Especial, de

que trata esta Lei, é proveniente do cancelamento de dota-
ção de igual valor do orçamento vigente, a saber:

12.361.0074-2.070.000 – Manutenção das Ativ.do
Ens.Fundamental - FUNDEB

Fonte de Recursos:- 01102 Fundeb 40% - Exercí-
cio Corrente
(0092) 3.3.90.39 – Outros Serv.Terc./Pessoa Jurí-
dica............................................................ R$ 100.000,00
TOTAL....................................................... R$
100.000,00

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 28
dias do mês de fevereiro de 2009.

João Carlos de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 069/09

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de
até  R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), como especifica e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTA-
DO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
POR LEI;

D E C R E T A:-

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até
R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), para reforço de dota-
ções do Orçamento vigente (Lei Municipal nº 218/
08, de 18 de dezembro de 2008), como especifica:

02 – Poder Executivo
02.002 – SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA
URBANA
04.122.0003-2.004.000 – Manutenção das Ativi-
dades de Infra Estrutura Urbana
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários
Livres
(0043) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica......................................R$  5.000,00
TOTAL.................................................R$  5.000,00

Art. 2º -  Como recurso para abertura do crédito de que trata
o artigo anterior, será cancelada dotação de igual
valor do Orçamento vigente, a saber:

02 – Poder Executivo
02.002 – SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA
URBANA
04.122.0003-2.004.000 – Manutenção das Ativi-
dades de Infra Estrutura Urbana
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários
Livres
(0040) 3.3.90.30 – Material de Consumo......... R$
5.000,00
TOTAL.....................................................R$ 5.000,00

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 27
dias do mês de fevereiro de 2009.

João Carlos de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 070/09

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de
até  R$ 4.600,00 (Quatro Mil e Seiscentos Reais), como es-
pecifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTA-
DO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
POR LEI;

D E C R E T A:-
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